
Câmara Municipal de Buritama 
Estado de São Paulo 

CNPJ 51.102.341/0001-09 

EDIFÍCIO VEREADOR "ANTÔNIO DE ALMEIDA FILHO" 

OFÍCIO N° 154/23 

Buritama-SP, 07 de novembro de 2023. 

EXM°. SENHOR: 

Sirvo-me do presente para encaminhar a Vossa Excelência, a seguinte 
INDICAÇÃO LIDA, na Sessão Ordinária desta Casa Legislativa realizada nesta 
segunda-feira, dia 06 de novembro de 2023: 

INDICAÇÃO N° 74/23 - Autoria: vereador Carlos Alberto dos Santos, indicando ao 
senhor Rodrigo Zacarias dos Santos, Prefeito Municipal, sejam tomadas as 
providências necessárias e desenvolvidos os devidos estudos, objetivando dotar de pelo 
menos uma infraestrutura razoável uma área de terra pertencente à Municipalidade, que 
se encontra totalmente ociosa, objeto de uma permuta proveniente do fechamento de uma 
Estrada Municipal, através de um TAC-Termo de Ajustamento de Conduta, localizada ao 
lado do Loteamento Residencial Jardim Itaparica, às margens do Reservatório da Usina 
Hidrelétrica Nova Avanhandava (Ribeirão Santa Bárbara), para que a população 
interessada possa usufruir daquele espaço público. 

Sendo só o que se apresenta para o momento, aproveito a oportunidade para 
reiterar os meus protestos de elevada estima e distinta consideração. 

t 

ADRIANO CARLO DE CARVALHO 
PRESIDENTE 

À SUA EXCELÊNCIA, O SENHOR 
RODRIGO ZACARIAS DOS SANTOS 
DD. PREFEITO MUNICIPAL 
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Câmara Municipal de Buritama 
Estado de São Paulo 

CNPJ 51.102.341/0001-09 

EDIFÍCIO VEREADOR "ANTÔNIO DE ALMEIDA FILHO" 

INDICAÇÃO N° 74/23 

EXM°. SR. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BURITAMA-SP. 

O vereador que esta subscreve, nos termos regimentais, INDICA, por intermédio de 
Vossa Excelência, ao senhor Rodrigo Zacarias dos Santos, Prefeito Municipal, sejam 
tomadas as providências necessárias e desenvolvidos os devidos estudos, objetivando dotar 
de pelo menos uma infraestrutura razoável uma área de terra pertencente à Municipalidade, 
que se encontra totalmente ociosa, objeto de uma permuta proveniente do fechamento de 
uma Estrada Municipal, através de um TAC-Termo de Ajustamento de Conduta, localizada 
ao lado do Loteamento Residencial Jardim Itaparica, às margens do Reservatório da Usina 
Hidrelétrica Nova Avanhandava (Ribeirão Santa Bárbara), para que a população interessada 
possa usufruir daquele espaço público. 

Tal sugestão se justifica e se fundamenta, tendo em vista que se trata de um terreno 
localizado às margens do Reservatório da Usina (Ribeirão Santa Bárbara), está totalmente 
ocioso, pertence à Municipalidade, então, nada mais justo que o Governo do Município de 
Buritama investir um pouco com infraestrutura, proporcionando as condições necessárias, 
permitindo o uso das pessoas que se interessarem em usufruir daquela área pública. 

Espera-se que o Governo do Município de Buritama acate esta nossa sugestão, 
determinando de pronto a sua execução. 

Sala das Sessões, 01 de novem 

CARLOS À OS SANTOS 
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Apresentado em Sessão Ordinária 
Câmara 6 / 11 / 2023 

-Ír 
A riano o' de Carvalho 

Presidente 


